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LEI N° 630 , DE 26 DE OOTUBRO DE 2018. 

ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA l 
DO MDNiciPIO DE CRUZ PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ , ~ado do Ceaz:a , no 
uso de suas alribuiçOes leqais conferidas pela Lei Organica 
do t·!uniclpio de Cruz, Faco saber que a cAMARA MUNICIPAL DE 
CRUZ aprovou e eu sancione~ a saqu1nte Le1 : 

TITOLO I 
DAS DISl'OSiçOES COMDNS 

Art. 1" . Esta Lei es~~ Receita e fi~a a Despesa 
do Municip.to de Cruz para o e xe.rcicio fi-rrance iro de 2019, 
nos ~ermos da Lei de Diretrizes Orçamentarias para o 
exerc1clo de 2019 - Lei Municipa1 n• . 627 , ae 22 de junho 
de 2018 , e do art. 165, S 5°da Constit uiçao Federal , 
compreendendo: 

I. O Orçament:o Fì:ocal re fere nte aos 
Municipio , 6rqaos, Fundos ins tituidas 
pelo Poder Publico ~1unicipaJ . 

podere::s do 
e man~idos 

Il. O Orçamento ja Sequrtdade Social , abrangendo 
todos os 6rg.ias a ele vincula~os e F'Undos 
institu~dos e mantidos pelo Poder Publico 
Municipal . 

P~aqr&fo Oni.co - Consticuem ane~os e fazem parte 
desta Lei : 

DemonstLativo das rece~tas por fonces e 
despesas por funçao ; 

ri. DemonstLativo das receltas por font es e 
despesas poL usos ; 

III. Demonstraçào da receita e d~-pesa segundo a 
categoLia economica ; 

rv . 

v. 

Receita segundo as categorias econòmica~ 

Oemonstrativo da Legisl açAo da ReceitL.#} 



.Aba CRUZ l oRGULHo DE VIVER Aau11 w PREFEITURA 

VI. Nitttlreza da Despesa segundo as Categorias 
Econòmicas; 

VII. Demonst:rat.ivo da De spesa Segundo as 
categorias EconOmicas ; 

VIII. Demonsc~ativo de Funçòes , Subfunçòes e 
Programas por Pro)etos e Atividades; 

IX. Demons~:rat.tvo de funçòes, Subfunçòes e 
Programas conforme Vtnculo oos Recursos; 

x. Demor.stratJ.vo da Despes2 por Òrg!os e 
funçòes ; 

Xi . Re~açào de Projetos e 6~ividades . 

TI TOLO II 
OOS ORçliMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPiTOLO I 

DA ES'l'lMA'l'IVA DA R.ECEI'l'A 

Art . 2 • - O orçamento !1scal e da segur~dade social 
do Municipio, err obed!ència ao pr~ncipio do equilibrio das 
con~as pjb~cas de que trata a Le~ Comp'e~entar n" . 
!01/200, de 04 de maio de 2000, ar~. 1", § l" , fica 
est.abelec.do em iguaJ. val or ent re a receit:a est.imada e a 
soma das despesas autorizadas accescida da resecva de 
contl.ngéncl.a. 

Art . 3" - A Receita Orçamen~aria, que decorrera da 
arrecadaçào de tribut:os pr6p.tios , contribuiçOes, serviços 
preslados , t:rans.ferèncias t:ostadua~s e federais e demais 
receitas corrences e de capital conforme a legislaçao 
vigente e estlillada em R$ 7 4. 000 . 000, 00 ( Setem;a e qua~ro 
mi.lbOes de reaisl, dl.scriminadas por catcegoria econOmica 
conforme desdob~amerrto a seguir: 

FONT ES VALOR (R$) 

Recei.ta.s Correntes 69 . 222 . 0 0 0 , 00 

Impostoi! , 'l'axas e Contribuiçoes 
1 . 864 . 500 , 00 

de Melhoria 

Cont:rihtriçoas 3 . 000 . 000 , 00 
~ 
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Reoeita Patrimoni&l. 

Receita de Serviços 

Transrerèncias Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capita1 

Alienaçòes de Bens 

'l'ransferénci.as de Capi t;ù 

Re~ tas Correntes - in tra 

Contr1buiçòes - intra 

Oeduçòes de Receita 

1.781 . 000 , 00 

170 . 000 , 00 

61. 905 . 000' 00 

501 . 500,00 

6.600 . 000,00 

100 . 000 , 00 

6 . 500 . 000 , 00 

3 . 930 . 000 , 00 

3 . 930 . 000 , 00 

. 5 . 752 . 00 

Art . 4° . A rece1ta serA rea~izada com base no 
produto do que for arrecadado, na forma da legislaçào em 
vigor, de acordo com o desdobramento cons~ante do dnexo que 
è parte integrantB desta Lei. 

CAPITOLO n: 
DA FIXAçÀO DA DESPESA 

Art. 5• . A Despesa Orçamentària, no mesmo valer da 
RPceita total, flxada em R$ 74 . 000 . 000 , 00 (Setenta e quatro 
milhOes de reais) , é desdobrada nos seguirites conjunlos: 

I. Orçamento Fiscal, em R$ 51.152.000,00 
(Cinquenta e um mt lhOes , cento e cinquenta e dois 
mil reais) e 

II. Orçament:o da Sequridade Social, em RS 
22.848.000,00 (VJ.nte e dois :nilhòes, oitocentos e 
quarenta e o_to mil reais). 

CAPITOLO :t:t:t 
DA D:IS'l!iUBO:tçÀO DA DESPESA J?OR ÒRGÀO 

Art. 6 °. A 
recursos previSLos, 

despesa total, rixada à conta dos -~ 
segundo a discriminaçào dos quadros~ 
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progrdllla de traba~o e nature- a da despesa, integrantes 
desta Lei , apresenta por 6cg~os , o des dobramento abaixo : 

ORGÀO VALOR (R$) 

Secret&rj.a de Governo e Administraçào 1.867 . 500,00 

Seor,eta.rj.a de Fi.nançaa 2 . 837 . 500 , 00 

Controladora e OuV3.do:ru Geral 416 . 000 , 00 

Procuradozia Geral do Hunic~pio 223 , 000 , 00 

Seeret&ria de Aqricultura, Pesca e 840 . 500, 00 Re<:uraos Hid.r3.eos 

Sec:retaria de ~aest:rutura e Orbanismo 12 . 575 . 000 , 00 

See:ret&ria de Mei.o Ambiente , Tu:r i 51110 ' 1 . 458 . 500,00 Industria e Comérclo 

Seoretaria de Esporta e Juventuda 473 . 000 , 00 

ORGAO VALOR (R$) 

Seo:reta.ria de Educaçào e Cu1tura 25 . 328.000 , 00 

Seereta:ria de Saude 14 . 934 . 400 , 00 

As 2 . 823 . 600 , 00 

Se:rvidores 5 . 090 . 000 , 00 

Cim&:ra M\lnieipal de C:ruz 2 . 330 . 000 , 00 

Reae:rva Orçamentar~a do RPPS 2.543 . 000 , 00 

Re serva 260 . 000,00 

CAPITOLO IV 
DA AERBSENTAçÀO E ALTERAçÀO DO ORçAMENTO 

Seçao I 
Da Cl&asificaçào Orçamentaria 

Art. 1•. A despesa autorizada, apr esencada por 
6rq.lio e unidade orçamentàr1a , serA disposta em dotaçOes 
orçamentarias atribuidas a créditos orçamentario~ :~ 
organizados p ela c.lassiticaçao da despesa funcional , dU/ 
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estrutura programatica e na::ureza da despe.sa aré o menor 
nivel ae class~ficaçao . 

Seçào II 
Da Autorizaç&o Para Abertura de Créditos Suplementares 

Art . B . Fica o chefe do Poder Execut:ivo Mun ... cipal 
autorizado a abrir creditos adicionais suplementares: 

Otilizando-se a fonte de recurso prevista no 
lllc ... sc I do § 1• e S 2• cio J'.rt. 43 da Lei n•. 
4.320, de I~ de março de 19~4. rleno~nada superavit 
LLnance~ro, até o limite da 1i:erença entre o a~ivo 
e o pas!u.vo financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial Consolidado no exerc1cio de 2018; 

T r . O:: ili z.ando-se a fonte de r ecurso excesso de 
arrecadaç<}o representado pelo total positivo das 
diferenças acumuladas, més a més, entre a 
arrecada~o prevista e a efetivamente real1zada até 
o encerramento do més aoterior à abertura do 
crédito adicional suplemerrtar, considerando-se 
sempre a fonte de recurso que està apresentado o 
excesso de arrecadaç~o. conforme lnc~so II do S l" 
e§ 3" ~ 4°, do Art. 43, da La~ r.• . 4.320, de 17 de 
ndrço de 1964 e do art. 8" paràgrafo u~co, da Lei 
Cvmplementar n•. 101/2000; 

III. U~ilizando-se como fonte de recursos 
compensat6rios a anu1aç~o total ou parcial de 
~otaç~es orçamentarias ou de créditos adicionais 
refeLidos no inciso III , do§ 1• , do Art. 43 da Lei 
Federai n• . ~ . 320, de 17 de março de 1964, ati!; o 
limite de 100 (cem por cento) da despesa 
autorizada para ) Poder EXecutivo. 

IV. Dti~izando-se como !ont~ de recursos 
provenient~s de Operaçòes de Crécli~o :nternas e 
Externas, em conformidade com o previsto no 1nc~so 
lV, do§ 1°, art. ~3. da Lei n". 4.320, de 17 de 
março de 196~. até o limite dos respectivos 
contrat:os, respeitadils as conctiç.Oes est a be 1 ecidas 
nas Resoluçòe~ n•. 40 e 43 do Senado federal. 

Paragrafo Pri!D.eil:o . Piea o Chef e do Poder 
Legislativo Municipal, autorizado a abrir crédito~ 
adiciona1s suolementares, exclusivamente no ambito da -

- e/ 
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dotaç.Oes orçamenJ;arias consignadas ao !'oder Legislativo, 
unicamente utili zando-se a tonte de recurso descri t a no 
art. 43, § t• , IIT da Lei n" . 4 . 320/1964 , aJ;é o limite de 
30% (w:inta por cento! do valor do orçamento do E'odel: 
Legisl.ac:ivo. 

Paraqrafo Segundo . O limite est:abelecido no 
paragra~o pr1me.~.ro deste art~go, nào se confunde com o 
limite est:abelecido no inciso ITI do capu~ deste art:1go, o 
qual se refere apenas ao Pod~r Executivo. 

CAPITOLO v 
AUTORIZAçÀO PARA CONTRAX.AçiO DE OPERAçÒES DE CRÉ.OITO 

Art . g•. Fica 
realiz:ar operaç6és de 
contidas nos arr:s. 32 e 
e Resoluçao n•. 43/2001 

o Poder Executivo autorizado a 
crédito, atendidas as dispos~oes 

38 d~ Lei Complemenr:ar n•. 101/2000 
do Senado Federa!. 

Paragrafo Unico - O E'oder Executivo, ao realizar 
operaçòes de c:z:édi to, dara ciènc1a à Camara Municipal do 
montanLe da respectiva operacao, bem como da capacidade de 
endiv1~ento do Municipio. 

CAPiTOLO Vl: 
DAS DISPOSiçÒES FINA1S 

Azt . 10 . O Prefei~o. no àmbito do Poder Executivo, 
podera adotar paràmetro'S para utiLizaçao das dotacòes, de 
forrr~ a compatibilizar as despesas à efetiva realizaçào das 
rece:. ras, para qarant1..r as metas de =est..- tado primario = 
n~l, <:onforme d;;finido na Lei de Oiretrues 
Or~~entarias para o ano de 2019. 

Art. 11 . Atravéa de Decreto, até 30 ltr1ntaJ clias 
apòs a publica~ao da 9resente Lej Orçamentaria, o c~efe do 
Executivo Municipal estabelecera a programaçao financ~a e 
o cronograma de execuçào mensa1 de desembo~so das diversss 
uniàades orçamentarias, conforme art . a• da ~ei 
Compleroenrar n•. 10-, da 04 de maio de 2000 . 

Art . 12 . 1\t.ravés de OecrF.t:o , at:.é 
uezembro de 2018, o Chefe do Poder Executivo 
Oetalhamento da Oespesa Orçamentàr1a para 
fLnance1ro de 2019 . 

o dia 30 de 
estabelecera o 

o ex·erc~ 
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Art . ~3. Esta Lei entrara em vigor a partir de 1• 
de Jane~ro ae 20~9, com efe~tos até o d~a 31 de dezembro de 
2019. 

Art . 14 . Revoga-se a partir de 31 de dezembro d!d 
2018 , a Lei Municipal n" . 609, de 08 de Oezembro de 2017 . 

outubro 
Paço da "Pr~fa · ura Municipa1 de Cruz, 

de 20l8 . ~ 
a "!fu- z'lsobnnho~ , 

Pre:e o Muniçipal ~ 

U ' 

em 26 de 

UIM6.1ln ..... IO .... Ol-....~ · """""' Oirti166U17/000IIS 
.... _ ... .,...., <tor ·CN•• ·nr lllt~ 
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CERTIDÀO DE POBLICAçÀO 

Cenilicamos que a Lei. Municipal N ° 630/2018 , de 
26 de outubro de 2018 , que Estima Rec:ei.ta e Fi.xa Despesa do 
Municipio de Cruz para o Exercic:io F:inanceizo de 2019 , !oi 
publi~ada por r~ixaçào nos locais de ~lo acesso pub'ico 
da Preia1~ura Mun~cipa_ de Cruz e Cà~ara Municipal de Cruz 
no dia 26 de outnbro de 2018 . 

PAçO DA PREFEITORA MUNICIPAL DE CROZ - Ce , 

em 26 de outubro de 2018 . 


